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1 Fundamentos de Auditoria Governamental

1.1  Auditoria e teoria da agência

 A auditoria governamental é um processo, em que é comparada a situação 
encontrada de um determinado um objeto com um critério (lei, norma, jurisprudência, 
boa prática), para que possam ser reportadas as diferenças, com o objetivo de regularizá-
las. Em geral, objeto de auditoria pode ser uma política pública (bolsa-família, merenda 
escolar), processo de trabalho (pesquisa de preços, fiscalização de contrato, licitação), uma 
entidade, uma obra, sistemas, conta contábil, etc.

Nesse contexto, toda auditoria deve ser conduzida no sentido de produzir resultados 
transformadores para a administração pública e, por consequência, melhorar a qualidade 
de vida dos cidadãos brasileiros. Esse objetivo deve estar presente em cada trabalho de 
auditoria, seja ela financeira, operacional ou de conformidade, com vistas a assegurar a 
boa e regular gestão dos recursos públicos em benefício da sociedade.

Ao promover resultados transformadores nas organizações, a auditoria está criando 
valor público. Para o TCU, criar valor público é oferecer respostas efetivas a necessidades 
ou demandas coletivas que sejam politicamente desejadas (legitimidade), cujos resultados 
modifiquem aspectos da sociedade (Gestão estratégica no TCU, 2012). Nesse mesmo 
sentido é a definição do Instituto dos Auditores Internos (IIA), ao descrever que valor é 
criado quando os benefícios obtidos com os recursos utilizados excedem seus custos 
(International Professional Practices Framework - IPPF).    

Agregar valor pode ocorrer também por meio de redução de custos, simplificação 
de processos de trabalho, melhoria da qualidade dos serviços prestados ou aprimorando 
sua eficácia e os benefícios gerados para a sociedade.

Segundo a Estrutura Internacional de Práticas Profissionais (IPPF) do Instituto dos 
Auditores Internos – IIA, a auditoria interna é “uma atividade independente e objetiva que 
presta serviços de avaliação (assurance) e consultoria e tem como objetivo adicionar valor 
e melhorar as operações de uma organização. A auditoria auxilia a organização a alcançar 
seus objetivos através de uma abordagem sistemática e disciplinada para a avaliação e 
melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, de controle e governança 
corporativa.” Essa mesma definição é adotada pelo art. 18 do Decreto 9.203/2017, pela 
Instrução Normativa SFC nº 03/2017 e pelo artigo 2º da Resolução CNJ nº 308/2020 e artigo 
74 da Resolução CNJ nº 309/2020.

Percebe-se, pela definição citada, que a auditoria governamental é um mecanismo 
importante na governança de instituições públicas. Mas o que é governança corporativa? 

A origem do termo “governança corporativa” remonta à necessidade de superação 
do chamado “conflito de agência”, o qual surge das divergências de interesses entre 
os proprietários de uma empresa e os agentes delegados para administrá-la. As boas 
práticas de governança atuam para reduzir esse conflito e, consequentemente, melhorar 
o desempenho da organização e proporcionar segurança para os proprietários (Acórdão 
TCU nº 1.273/2015 – Plenário). 
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De acordo com Viana (2011, p. 20), no setor público “o principal pode ser entendido 
como o cidadão, ou o contribuinte ou mesmo o eleitor que, através de seu voto, nomeia 
um agente (governante) para gerir o serviço público que é financiado pelo principal por 
meio do pagamento de impostos”.

Embora o agente deva tomar decisões em benefício do principal, muitas vezes 
ocorrem situações em que os interesses dos dois são conflitantes, dando margem a um 
comportamento oportunista por parte do agente. É o que acontece quando um prefeito 
(agente), por exemplo, resolve construir com recursos públicos uma ponte de concreto 
para melhorar as condições de trafegabilidade para sua fazenda, agindo no interesse 
próprio e não no interesse dos cidadãos (principal). 

É nesse contexto que se encontra a origem conceitual da auditoria, como um 
instrumento de governança para reduzir o conflito de agência. 

A figura a seguir ajuda a entender o contexto da governança nos órgãos e enti dades 
da Administração Pública e o posicionamento da auditoria governamental:

Figura 1 – Sistema de Governança 

Fonte: IFSE, 2018
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O sistema ora representado “reflete a maneira como diversos atores se organizam, 
interagem e procedem para obter boa governança”. A parte superior do esquema alude 
à governança no Instituto Federal de Sergipe, autarquia federal vinculada ao Ministério 
da Educação, tendo a auditoria interna como instância interna de apoio à governança. 
Na parte inferior temos toda a estrutura de gestão da entidade.

Na imagem apresentada, podemos perceber que a auditoria interna exerce um 
duplo reporte: reporte funcional ao conselho e reporte administrativo à alta administração. 
Esse é um dos principais aspectos que conferem independência à atividade de auditoria 
interna na organização e é fortemente recomendado pelo Instituto dos Auditores Internos 
(IPPF, 1110). O reporte funcional diretamente ao conselho garante acesso para submeter 
assuntos sigilosos ao nível mais elevado de governança organizacional. Já o reporte 
administrativo permite o status e os poderes necessários para que a auditoria interna 
cumpra suas responsabilidades com segurança.

Na linha dessa orientação, a Resolução CNJ nº 308/2020, que organiza a atividade 
de auditoria interna do Poder Judiciário, estabeleceu no art. 4o que a unidade de 
auditoria deve reportar-se à: I – funcionalmente, ao órgão colegiado competente do 
tribunal ou conselho, mediante apresentação de relatório anual das atividades exercidas;  
II – administrativamente, ao presidente do tribunal ou conselho. 

Além disso, o reporte funcional é evidenciado, por exemplo, quando o conselho 
aprova o estatuto da auditoria interna, aprova o plano de auditoria baseado em riscos, 
aprova o orçamento da auditoria interna, recebe comunicações do chefe executivo de 
auditoria sobre o desempenho da atividade de auditoria interna em relação ao seu plano 
(inciso I do art. 4), aprova decisões referentes à nomeação e demissão do chefe executivo 
de auditoria (§ 1o e 2o do art. 6).

Esse é o paradigma atual da auditoria governamental. Mas nem sempre foi assim. 
No tópico a seguir estudaremos sobre a evolução da atividade de auditoria.

1.2 Paradigma atual

Inicialmente, a prática da auditoria focava essencialmente na conferência de infor-
mações prestadas, na confirmação da existência dos bens e valores demonstrados e na 
detecção de irregularidades e fraudes. 

Entretanto, os acontecimentos no mundo corporativo, no início do século XXI, 
provocaram um salto evolutivo na atividade de auditoria, e nas práticas contábeis, 
movimento não totalmente consolidado, mas em fase de desenvolvimento ao redor do 
mundo, destacando-se os Modelos COSO I e II (1992 e 2004); a Lei Sarbanes-Oxley (SOX) 
(2002) e a mudança de conceito de auditoria interna pelo Instituto dos Auditores Internos 
- IIA/AUDIBRA, 2004 (TCU, 2011). 
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Assim, a auditoria encontra-se frente a um novo paradigma baseado na visão dos 
processos organizacionais, com enfoque nos riscos do negócio e numa orientação global, 
holística e sistemática, e não somente a verificação da conformidade legal e normativa 
de atos. 

A imagem a seguir exemplifica a evolução da auditoria até o paradigma atual:

Figura 2 - O paradigma atual da Auditoria

Fonte: Elaboração própria a partir de TCU, 2011

Dessa forma, os objetivos dos trabalhos de auditoria devem ser estabelecidos de 
modo a contribuir para o alcance dos objetivos organizacionais da Unidade Auditada e 
para o aprimoramento dos processos de governança, de gerenciamento de riscos e de 
controle, os quais estão fortemente relacionados entre si. 

Isso significa que o relatório de auditoria não estará focado apenas em reportar 
problemas como impropriedades e irregularidades em eventos já ocorridos, mas deve 
priorizar especialmente os riscos identificados nos objetos avaliados. 
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Por exemplo, se em uma auditoria nas licitações da entidade não for constatado 
sobrepreço (preço acima do preço de mercado), mas for identificado que a estimativa 
de preços não foi elaborada de acordo com a legislação vigente; que os servidores não 
possuem capacitação para realização de pesquisa de preços ou que o setor responsável 
não dispõem de estrutura e recursos adequados, esses fatos devem constar do relatório 
e o auditor deve formular recomendações que eliminem as causas de eventos de riscos 
na atividade avaliada. 

Essa mudança de paradigma da auditoria deve ser acompanhada da mudança 
de perfil do auditor, exigindo que os auditores internos governamentais adquiram 
novas habilidades, tais como governança, gestão de riscos, integridade e adotem novas 
estratégias, deixando o enfoque de apenas inspecionar e rever atuações e decisões 
históricas para serem profissionais qualificados, conhecedores do negócio da organização, 
focados no alcance de seus objetivos. 

Conhecido o paradigma atual da auditoria, fica a pergunta: qual a diferença entre 
auditoria e controle. Veremos isso a seguir.

1.3 Auditoria e Controle

Segundo Zanela Di’Pietro, o controle da Administração Pública, seja ele interno 
ou externo, é:

O poder de fiscalização e correção que sob ela exercem os órgãos 
dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, com o objetivo de 
garantir a conformidade de sua atuação com os princípios que lhe 
são impostos pelo ordenamento jurídico.

O controle pode ser classificado de acordo com o órgão que o exerce, como 
administrativo, legislativo e judicial. Também podemos falar em controle social da gestão 
pública, que é exercido diretamente pela sociedade, conforme apresentado no quadro 
a seguir:
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Quadro 1: Tipos de controle da administração pública

CONTROLE DESCRIÇÃO

Controle 
administrativo 

É o chamado poder de autotutela da administração pública. É um controle 
de legalidade e de mérito, exercido pelos órgãos de administração de 
todos os poderes sobre suas próprias atividades, com vistas a mantê-las 
dentro da lei, segundo exigências técnicas e econômicas para atender às 
necessidades dos serviços. 

Controle 
legislativo 

Exercido pelo Poder Legislativo (Congresso Nacional, assembleias 
legislativas e câmaras de vereadores) sobre a administração 
pública nos aspectos políticos e técnico, limitando-se às hipóteses 
constitucionalmente previstas, já que resulta na interferência de um poder 
em outro. 

Controle 
judicial 

É essencialmente um controle de legalidade efetuado pelo Poder 
Judiciário sobre os poderes e órgãos da administração pública. Ocorre 
sempre a posteriori. A lei, como principal forma de indicação do interesse 
público, é tomada aqui no seu sentido genérico, abrangendo toda a forma 
de regramento, seja constitucional, legal ou regulamentar. 

Controle social É a participação da sociedade no acompanhamento 
e verificação das ações da gestão pública. Decorre de princípios de 
governança e accountability e é viabilizado, sobretudo, pela transparência. 
Os agentes de órgãos, entidades, programas e fundos públicos devem 
contribuir para aumentar a confiança sobre a forma como são geridos os 
recursos colocados à sua disposição, reduzindo a incerteza dos membros 
da sociedade sobre o que acontece no interior da administração pública. 

Fonte: TCU, 2011

O controle da administração pública é uma prerrogativa, uma função própria 
dos Estados de Direito, cuja finalidade é assegurar que a estrutura formal criada para 
concretizar os objetivos de governo, no interesse do bem público, atue de acordo 
com o conjunto de normas e princípios que compõem o ordenamento jurídico. É um  
poder-dever dos órgãos a que a lei atribui essa função. (TCU, 2011)

Auditoria, por sua vez, é uma forma de dar efetividade ao controle da administração 
pública. Trata-se de um conjunto de métodos, procedimentos e técnicas utilizadas para 
fiscalizar a gestão dos recursos públicos. 
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Nos termos das Normas de Auditoria do TCU (NAT), “auditoria é o processo siste-
mático, documentado e independente de se avaliar objetivamente uma situação ou 
condição para determinar a extensão na qual critérios são atendidos, obter evidências 
quanto a esse atendimento e relatar os resultados dessa avaliação a um destinatário 
predeterminado.”

A teoria das três linhas de defesa ajuda a entender melhor o papel e a responsabili-
dade da auditoria governamental no setor público. 

1.4 O modelo de três linhas do IIA

O modelo de Três Linhas de Defesa é uma forma simples e eficaz de melhorar a 
co mu nicação do gerenciamento de riscos e controle de uma organização, por meio do 
es cla recimento dos papéis e responsabilidades essenciais, evitando sobreposições ou 
lacunas. 

O modelo apresenta um novo ponto de vista sobre as operações, ajudando a 
garantir o sucesso contínuo das iniciativas de gerenciamento de riscos, inclusive riscos de 
fraudes e corrupção, e é aplicável a qualquer organização – não importando seu tamanho 
ou complexidade (IIA, 2020). 

Esse modelo fica mais bem explicado em uma imagem: 

 Fonte: IIA, 2020, adaptado
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Nesse sentido, o primeiro combate, ou seja, a primeira linha de defesa, a barreira 
mais ampla aos riscos é a defesa realizada pelos gestores operacionais, que definem, 
estabelecem e mantêm controles internos incorporados à rotina diária. Tem função prin-
cipal de execução. 

Em um processo de aquisição, por exemplo, esse papel é desempenhado pelos 
demandantes, orçamentistas, pregoeiros e equipe de apoio, membros da comissão per-
manente de licitação – cpl, gestores e executores de logística do setor público. É por isso 
que esses agentes têm a capacidade de identificar primeiro os problemas na execução 
das atividades e de responder a esses problemas. 

Essa estrutura nem sempre é suficiente. Aí entram em campo mecanismos adicio-
nais para ajudar a desenvolver e monitorar os controles da primeira linha. Aqui fica o 
Comitê de Gestão de Riscos, por exemplo. Há entidades com áreas de Compliance ou de 
Integridade, para ajudar com riscos relacionados a fraudes e conformidade. Setores de 
supervisão de controle interno também são comuns. Seu papel principal é de supervisão.  

Na terceira linha de defesa temos a auditoria ou controladoria interna, fornecendo 
ao órgão de governança e à alta administração (Por exemplo: Governador e Secretários, 
no Estado; Prefeito e Secretários Municipais, no município), avaliações abrangentes 
baseadas no maior nível de independência e objetividade dentro da organização (Artigo 
74 da Resolução CNJ nº 309/2020). 

A auditoria interna exerce principalmente o papel de avaliação, que funciona como 
“controle do controle”. Enquanto os controles internos da gestão atuam sobre os riscos, 
a auditoria interna avalia a adequação e efetivo funcionamento dos próprios controles. 

Nessa linha, a auditoria interna, incumbida da fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira, operacional e patrimonial, em conjunto com atividades e procedimentos de 
controle interno a cargo da gestão, constitui, de forma integrada, o sistema de controle 
interno de cada Poder, em conformidade com o art. 70 da CF/1988 c/c o art. 13 do Decreto 
Lei 200/1967 (lei orgânica da administração pública) . Disso, emerge fundamento legal 
para a organização do sistema de controle interno em linhas de defesa.

A teoria que organiza o controle interno em linhas de defesa esclarece a divisão 
de tarefas de controle entre o administrador e o auditor interno, sendo aplicável também 
no âmbito da administração do Judiciário. Ao admi nistrador incumbem as atividades 
e procedimentos de controle interno que mitiguem risco para o alcance dos obje tivos 
institucionais, distribuídos em pri meira e segunda linha de defesa, enquanto a auditoria 
interna, uma das espécies de controle interno, sendo uma terceira linha de defesa contra 
riscos aos objetivos institucionais, aplica suas técnicas e métodos de forma sistemática e 
disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, 
controle e governança (Acórdão TCU 1745/2020 – P).

E a todos eles aplica-se o disposto no art. 74, § 1º, da CF, pois “Os responsáveis pelo 
controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária”.
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Temos ainda os profissionais que atuam como prestadores externos de avaliação, 
tais como auditores externos à organização, tais como TCU, Tribunais de Contas Estaduais, 
Banco Central, CNJ, CVM, promotores, procuradores, delegados, organizações não gover-
namentais, conselhos de políticas públicas e cidadãos em geral.

Entretanto, é importante deixar claro: os órgãos de controle (CGU, TCU, Tribunais 
de Contas) não são responsáveis pela implantação e funcionamento das linhas de defesa 
no setor público. Seu papel fundamental é avaliar se o controle instituído é adequado e 
se está efetivamente funcionando.

Essa responsabilidade é dos agentes incumbidos da governança e demais 
servidores da organização. No documento Alavancar o Coso nas Três Linhas de Defesa 
(2016), os responsáveis pelos componentes e princípios da estrutura de controles internos 
do COSO são definidos conforme demonstrado a seguir: 
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Componentes Responsáveis

1. Ambiente de Controle - Conselho e Alta 
Administração 
(implanta, mantém e 
monitora)

- Auditoria Interna 
apenas avalia a eficácia

1.1 Demonstra compromisso com integridade e valores éticos

1.2 Exerce a responsabilidade de supervisão

1.3 Estabelece estrutura, autoridade e responsabilidade

1.4 Demonstra compromisso com a competência

1.5 Aplica a responsabilidade

2. Avaliação de Riscos - Primeira linha de defesa 
(implanta, mantém e 
monitora)

- Auditoria interna 
apenas avalia a eficácia

2.1 Especifica objetivos adequados

2.2 Identifica e analisa riscos

2.3 Avalia riscos de fraude

2.4 Identifica e analisa mudanças significativas

3. Atividades de controle

3.1 Seleciona e desenvolve atividades de controle

3.2 Seleciona e desenvolve controles gerais em relação à TI

Componentes Responsáveis

3.3 Implementa por meio de políticas e procedimentos - Primeira linha de defesa 
(implanta, mantém e 
monitora)

- Auditoria interna 
apenas avalia a eficácia

4. Informação e Comunicação

4.1 Utiliza informações relevantes

4.2 Comunica-se internamente

4.3 Comunica-se externamente

5. Monitoramento - Primeira e segunda 
linhas de defesa

- Auditoria interna5.1 Conduz avaliações contínuas e/ou separadas

5.2 Avalia e comunica deficiências

Fonte: Alavancar o Coso nas Três Linhas de Defesa, 2016
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Segundo orientação prevista na Instrução Normativa Conjunta CGU/MP 01/2016, 
os controles internos dos órgãos e entidades da administração pública federal devem 
ser estruturados contemplando as três linhas de defesa. Essas três linhas de defesa 
representam o Sistema de Controle Interno da organização. Nesse mesmo entendimento 
é o inciso IV, do art. 2º, da Resolução CNJ nº 309/2020 e o art. 13 do Decreto-Lei nº 200/67. 

Se você ainda tem dúvidas de que esse negócio de controles internos é importante, 
que tal saber que uma pesquisa sobre a fraude no Brasil, constatou que, para os 
empresários do setor privado, o que mais facilita a fraude são sistemas de controles internos 
insuficientes. Os mesmos empresários acham que a vacina para a fraude é melhorar os 
controles internos (KPMG, 2009).  
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1.5	 Classificação da auditoria

Segundo os princípios fundamentais de Auditoria do Setor Público da INTOSAI 
(ISSAI 100, 22), os três tipos principais de auditoria do setor público são: 

■	Auditoria financeira – foca em determinar se a informação financeira de uma 
entidade é apresentada em conformidade com a estrutura de relatório financeiro 
e o marco regulatório aplicável. Isso é alcançado obtendo-se evidência de 
auditoria suficiente e apropriada para permitir o auditor expressar uma opinião 
quanto a estarem as informações financeiras livres de distorções relevantes 
devido a fraude ou erro. Em resumo, quando o critério de auditoria for a estrutura 
do relatório financeiro aplicável, teremos uma auditoria financeira. 

 Como exemplo, podemos citar a auditoria financeira que o TCU realizou em 
2019 no Balanço Geral da União (Balanço Patrimonial, Financeiro, Orçamentário, 
Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa 
e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido).

■ Auditoria operacional – foca em determinar se intervenções, programas e insti-
tuições estão operando em conformidade com os princípios de economicidade, 
eficiência e efetividade, bem como se há espaço para aperfeiçoamento. O de-
sempenho é examinado segundo critérios adequados, e as causas de desvios 
desses critérios ou outros problemas são analisados. O objetivo é responder a 
questões-chave de auditoria e apresentar recomendações para aperfeiçoamento. 
Em resumo, quando o critério de auditoria for um princípio de eficiência, eficácia, 
efetividade e economicidade, teremos uma auditoria operacional.

 Em 2019, o TCU realizou auditoria operacional para elaboração de um amplo 
diagnóstico de obras paralisadas no País financiadas com recursos federais 
(Acórdão TCU 1.079/2019 – Plenário).

■ Auditoria de conformidade - foca em determinar se um particular objeto está 
em conformidade com normas identificadas como critérios. A auditoria de 
con formidade é realizada para avaliar se atividades, transações financeiras e 
informações cumprem, em todos os aspectos relevantes, as normas que regem 
a entidade auditada. Essas normas podem incluir regras, leis, regulamentos, 
reso luções orçamentárias, políticas, códigos estabelecidos, acordos ou os 
princípios gerais que regem a gestão financeira responsável do setor público e 
a conduta dos agentes públicos. Em resumo, quando o critério de auditoria for 
uma norma (leis, regulamentos, políticas, códigos, etc.), teremos uma auditoria 
de conformidade.



K L E B E R S O N  S O U Z A A U D I T O R I A  B A S E A D A  E M  R I S C O S

18

 Além desses 3 (três) tipos de auditoria, a Resolução CNJ nº 309/2020 estabelece 
no art. 25 outros dois tipos: (i) Auditoria de Gestão: com objetivo de emitir opinião 
com vistas a certificar a regularidade das contas; e (ii) Auditoria Especial: com 
objetivo de examinar fatos ou situações considerados relevantes, de natureza 
incomum ou extraordinária, sendo realizada para atender solicitação expressa 
de autoridade competente.

Como já comentado, auditoria é um processo, em que é comparada a situação 
encontrada de um determinado um objeto com um critério. Se esse critério é uma norma 
(lei, regulamentos, políticas, códigos, etc.), temos uma auditoria de conformidade. Caso o 
critério seja um princípio de eficiência, eficácia, efetividade e economicidade, temos uma 
auditoria operacional. Agora, se o critério for a estrutura do relatório financeiro aplicável, 
teremos uma auditoria financeira.  

A classificação das auditorias como de regularidade ou operacional dependerá 
do objetivo preponderante em cada trabalho de auditoria, já que elas constituem parte 
de um mesmo todo da auditoria governamental e, às vezes, integram o escopo de um 
mesmo trabalho de auditoria. 

Nesse mesmo sentido é a disposição prevista no Manual de Orientações Técnicas 
da Atividade de Auditoria Interna Governamental (item 1.1), aos disciplinar que os tipos 
de avaliação são: i) financeira ou de demonstrações contábeis; ii) conformidade ou 
compliance; e iii) operacional ou de desempenho. 

Em 2018, a força de trabalho alocada (homens-dias) em cada modalidade de 
auditoria no âmbito do TCU foi a seguinte:

Fonte: Relatório de Gestão do TCU do exercício de 2018
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Essa classificação em auditoria de conformidade, financeira e operacional segue 
definição prevista nas principais normas internacionais de auditoria no setor público. 
Essas normas são essenciais para aumentar a credibilidade, qualidade e profissionalismo 
da auditoria governamental. 

Embora compilem as melhores práticas da profissão, não se sobrepõem às leis. As 
normas de auditoria podem ser assim demonstradas:

Fonte: Jetro Coutinho, 2020

A adoção de Práticas Profissionais baseadas nessas Normas Internacionais de 
Auditoria Interna tem sido recomendada pelo CNJ por meio dos incisos IV e V do art. 17 
da Resolução CNJ nº 309/2020. 
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1.6 Processo de auditoria

O processo de auditoria no setor público consiste na utilização de um método 
estabelecido e na aplicação de um conjunto de procedimentos e técnicas com o objetivo 
de se obter informação e conhecimento para subsidiar as conclusões, opiniões e propostas 
do auditor sobre resultados, desempenho e regularidade da gestão de organizações, 
programas e atividades governamentais. (Carvalho Neto et al, 2011) 

Segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT, 2005, nº 3.4.1), o pro-
cesso é um conjunto de atividades inter-relacionadas ou interativas que transforma 
insumos (entradas) em produtos (saídas). Os insumos em um trabalho de auditoria são 
as informações sobre o objeto, suas fontes de informação, critérios adotados, sistemas 
utilizados, equipe de auditoria responsável, gerando como produto final um relatório, 
com suas conclusões e recomendações. 

O processo de auditoria se desenvolve essencialmente em quatro fases. Cada uma 
delas é integrada por atividades, que serão detalhadas no decorrer deste curso, e são 
descritas sucintamente a seguir, para que você tenha uma visão geral do processo:

Fonte: Item 1.1.1. do Manual de Orientações Técnicas da CGU e art. 23 da Resolução CNJ nº 309/2020
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a) Planejamento 

Ao nos referirmos ao planejamento de auditoria, devemos levar em conta três 
dimensões: 

Fonte: TCU, 2011

Enquanto o planejamento estratégico e tático dizem respeito à determinação 
de todas as atividades que serão desenvolvidas na unidade ou no órgão de auditoria, 
sendo, portanto, responsabilidade de seus dirigentes, o planejamento operacional é 
de responsabilidade da equipe de auditoria e constitui uma etapa fundamental para o 
sucesso do trabalho, sendo imprescindível que seja alocado o tempo adequado para a 
sua realização, pois a tentativa de abreviá-lo muitas vezes resulta em problemas na fase 
de execução, que poderão provocar um acréscimo no tempo total de realização, além de 
repercussões negativas na qualidade. 

Essa mesma estrutura de planejamento em 3 (três) dimensões está prevista no 
art. 31, da Resolução CNJ nº 309/2020, aplicável às auditorias internas do Poder Judiciário, 
ao dispor que o planejamento das auditorias será composto pelas fases de elaboração 
do Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, do Plano Anual de Auditoria – PAA e do 
planejamento dos trabalhos de cada auditoria. 

b) Execução

Nesta fase, também conhecida como “trabalho de campo”, dado que é predomi-
nantemente executada nas dependências da entidade auditada, na qual o programa de 
auditoria é executado mediante a aplicação dos procedimentos e técnicas estabelecidos 
na fase de planejamento. 
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É nesta fase em que o auditor, por meio de uma sequência lógica de atividades 
estabelecidas no programa de auditoria realiza testes, coleta evidências, desenvolve os 
achados ou constatações e documenta o trabalho realizado, tudo com observância das 
normas, do método ou dos padrões de auditoria, com vistas à elaboração do relatório de 
auditoria. 

c) Relatório

O relatório é o produto final do processo de auditoria. É o instrumento formal e 
técnico por intermédio do qual a equipe de auditoria comunica o objetivo e as questões 
de auditoria; a metodologia utilizada; os achados de auditoria; as conclusões; e as 
recomendações. 

d) Monitoramento

O Monitoramento é a etapa em que ocorre a análise das ações corretivas adotadas 
pela entidade auditada (ou por outra parte responsável), com base nas recomendações 
emitidas, com o objetivo de verificar as providências adotadas e aferir seus efeitos (ISSAI 
3000/137, 2016). 

Por fim, é importante ressaltar que não há uma divisão rígida entre as etapas do 
processo de auditoria. Como exemplos da flexibilidade entre as etapas, pode-se citar: 
a revisão do planejamento inicial, que pode ocorrer após o início da execução; uso de 
algumas técnicas de auditoria, que seriam tipicamente utilizadas na etapa de execução, 
ainda no planejamento, para obter subsídios suficientes para programar um trabalho; e 
a comunicação de fatos relevantes apurados, diretamente ao auditado, ainda durante a 
execução da auditoria.  

Nas próximas aulas serão abordadas em detalhes as fases do processo de auditoria.


